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Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

Do Sr. Vereador THIAGO GARROCHO

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
COMPETENTE,  A  INSTALAÇÃO  DE  UM
MÓDULO  DE SEGURANÇA INTEGRADO NA
PRAÇA PHILOMENO PEREIRA RIBEIRO, NO
BAIRRO MUQUIÇABA. 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e 
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do 
Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A instalação de um módulo de segurança integrado na praça Philomeno Pereira
Ribeiro  no  bairro  Muquiçaba,  visando  melhorar  o  monitoramento,  reforçar  a
presença das forças de segurança e garantir mais tranquilidade aos moradores,
comerciantes e visitantes.

Justificativa: A  pracinha  de  Muquiçaba  é  um local  de  grande  circulação  de
pessoas e ponto de convivência comunitária, porém tem enfrentado ocorrências
de insegurança e situações que preocupam os moradores. A instalação de um
módulo  de  segurança  —  que  pode  integrar  Guarda  Municipal,
videomonitoramento e apoio às forças policiais — contribuirá significativamente
para a prevenção de delitos, aumento da sensação de segurança e fortalecimento
da proteção do patrimônio público.

Sala das Sessões, 03 de Dezembro de 2025

THIAGO GARROCHO
Vereador
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